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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP  
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 19/04/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o  registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de curso de 
capacitação em atendimento a Secretaria de Educação do Município de 
Cruzmaltina. A documentação completa do edital objeto da licitação estará disponível 
aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3454-1103. 
 

Cruzmaltina-PR, 28 de março de 2023. 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO Nº 001/2023 

O Município de Cruzmaltina convida a quem interessar para participar Leilão 
Público nº 001/2023, que tem por objeto a “Alienação de bens inservíveis 
pertencentes ao patrimônio do Município de CRUZMALTINA – Paraná”. O leilão encerrará no dia 
11 de Maio de 2023, a partir das 09:00 horas no portal www.lbleiloes.com.br. O edital poderá ser 
obtido no site https://www.cruzmaltina.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, localizado na Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro, 
Cruzmaltina-Pr, ou através do telefone (43) 3125-2000. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Exercício:  2023 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00 

Decreto  nº 79/2023 de 10/04/2023 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 48.184,20 (quarenta e oito mil cento e oitenta 
e quatro reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 749/2022 de  
22/11/2022. 
Decreta

Suplementação 
18 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
18.001 GABINETE DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
18.001.18.122.0002.2.093. Gestão da Secretaria do Meio Ambiente 

 48.184,20  659 - 3.3.90.39.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Suplementação:  48.184,20

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

 Fonte(s): 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

Natal Casavechia
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  10 de abril de 2023. 
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Empenhos Orçamentários por Desdobramento 

Estado do Paraná 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Empenho Data Credor Valor Processo/Ano Programatica Valor Anulado 
339014 - 14 - 01 SERVIDORES EFETIVOS Desdobramento: 

09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. LUCIANO ROBERSON DA SILVA 02/03/2023 1002 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
07.002.04.123.0002.2.011.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE PAULA SIQUEIRA D 03/03/2023 1033 /2023 0/2023  0,00  850,00  1000 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 03/03/2023 1037 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 03/03/2023 1038 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 03/03/2023 1039 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 03/03/2023 1041 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  03/03/2023 1042 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 03/03/2023 1043 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 06/03/2023 1102 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  06/03/2023 1103 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.14.00.00. HELIO MEDRADO DE JESUS 06/03/2023 1104 /2023 0/2023  0,00  100,00  1000 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JOVENIL PATIZ DA SILVA 06/03/2023 1105 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 07/03/2023 1108 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. LUCIANO ROBERSON DA SILVA 07/03/2023 1109 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 07/03/2023 1110 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 07/03/2023 1118 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 10/03/2023 1154 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 10/03/2023 1155 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  10/03/2023 1157 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  10/03/2023 1158 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. LUCIANO ROBERSON DA SILVA 10/03/2023 1159 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 10/03/2023 1161 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 10/03/2023 1162 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 13/03/2023 1195 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. LUCIANO ROBERSON DA SILVA 14/03/2023 1198 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 15/03/2023 1201 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 15/03/2023 1203 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 15/03/2023 1204 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ISMAEL CAVALHEIRO DE MEIRA 15/03/2023 1206 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 15/03/2023 1207 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 15/03/2023 1209 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 16/03/2023 1217 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
08.001.15.122.0002.2.013.3.3.90.14.00.00. CAMILLA ALVES FREIRE DA COST 16/03/2023 1222 /2023 0/2023  0,00  500,00  1000 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 16/03/2023 1229 /2023 0/2023  0,00  500,00  303 
10.001.08.122.0002.2.023.3.3.90.14.00.00. LUCIANO ROBERSON DA SILVA 16/03/2023 1238 /2023 0/2023  0,00  500,00  1000 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 16/03/2023 1242 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  16/03/2023 1244 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 16/03/2023 1245 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 21/03/2023 1267 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 21/03/2023 1269 /2023 0/2023  100,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 21/03/2023 1270 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 21/03/2023 1274 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 21/03/2023 1278 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JOICE ELAINE KURYLO 21/03/2023 1281 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  21/03/2023 1286 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  21/03/2023 1287 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 24/03/2023 1306 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 24/03/2023 1307 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 28/03/2023 1439 /2023 0/2023  0,00  150,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JOICE ELAINE KURYLO 28/03/2023 1443 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 28/03/2023 1444 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  28/03/2023 1445 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JOICE ELAINE KURYLO 28/03/2023 1447 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 29/03/2023 1468 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 29/03/2023 1469 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 29/03/2023 1470 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. LUCIANO ROBERSON DA SILVA 29/03/2023 1471 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 

Total do Desdobramento:  100,00  7.700,00 

339014 - 14 - 02 SERVIDORES COMISSIONADOS Desdobramento: 
05.001.04.121.0004.2.005.3.3.90.14.00.00. DIONI BRUNO DE SOUZA 15/03/2023 1214 /2023 0/2023  0,00  500,00  1000 

10/04/2023Pág. 1 www.elotech.com.br 

4

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/04/2023 às 22:19:58

                             4 / 37



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 10 de Abril de 2023                                                                                             Edição Nº: 856

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

Empenhos Orçamentários por Desdobramento 

Estado do Paraná 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Empenho Data Credor Valor Processo/Ano Programatica Valor Anulado 
10.001.08.122.0002.2.023.3.3.90.14.00.00. CLARA MOREIRA DE OLIVEIRA 16/03/2023 1223 /2023 0/2023  0,00  150,00  1000 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. VERONICA CASAVECHIA 21/03/2023 1275 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. VERONICA CASAVECHIA 24/03/2023 1310 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.14.00.00. CLARA MOREIRA DE OLIVEIRA 31/03/2023 1530 /2023 0/2023  0,00  300,00  1000 

Total do Desdobramento:  0,00  1.080,00 

339014 - 14 - 03 AGENTES POLÍTICOS Desdobramento: 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.14.00.00. NATAL CASAVECHIA 10/03/2023 1150 /2023 0/2023  0,00  150,00  1000 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.14.00.00. José Fernando Tomé Cordeiro 10/03/2023 1151 /2023 0/2023  0,00  150,00  1000 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.14.00.00. NATAL CASAVECHIA 29/03/2023 1472 /2023 0/2023  0,00  500,00  1000 

Total do Desdobramento:  0,00  800,00 

339014 - 14 - 05 DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - SERVIDORES  
EFETIVOS 

Desdobramento: 

09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 03/03/2023 1030 /2023 0/2023  0,00  30,01  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  03/03/2023 1031 /2023 0/2023  0,00  35,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 03/03/2023 1032 /2023 0/2023  0,00  35,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 03/03/2023 1040 /2023 0/2023  0,00  40,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 03/03/2023 1044 /2023 0/2023  0,00  20,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 06/03/2023 1099 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 06/03/2023 1100 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  06/03/2023 1101 /2023 0/2023  0,00  35,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 07/03/2023 1111 /2023 0/2023  0,00  32,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 07/03/2023 1112 /2023 0/2023  0,00  35,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 07/03/2023 1113 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 07/03/2023 1114 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  07/03/2023 1115 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. MAYARA TELMA MARTCHUK 07/03/2023 1116 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 07/03/2023 1117 /2023 0/2023  0,00  35,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  10/03/2023 1152 /2023 0/2023  0,00  40,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 10/03/2023 1153 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 10/03/2023 1160 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 13/03/2023 1188 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JURANDIR ALVES INACIO 13/03/2023 1189 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 13/03/2023 1190 /2023 0/2023  0,00  31,70  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 13/03/2023 1191 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 13/03/2023 1192 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 13/03/2023 1193 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  13/03/2023 1194 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 13/03/2023 1196 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 13/03/2023 1197 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
12.001.04.122.0002.2.038.3.3.90.14.00.00. LUCAS LIMA LUIZ 14/03/2023 1199 /2023 0/2023  0,00  40,00  1000 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  15/03/2023 1202 /2023 0/2023  0,00  40,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 15/03/2023 1205 /2023 0/2023  0,00  27,50  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 15/03/2023 1208 /2023 0/2023  0,00  100,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 16/03/2023 1218 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 16/03/2023 1219 /2023 0/2023  0,00  45,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 16/03/2023 1220 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 16/03/2023 1221 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 16/03/2023 1241 /2023 0/2023  0,00  45,98  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ANTONIO APARECIDO NECA 16/03/2023 1243 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  16/03/2023 1246 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  16/03/2023 1247 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FRANCIELE REIGOTA AVILA 20/03/2023 1249 /2023 0/2023  0,00  31,75  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FRANCIELE REIGOTA AVILA 20/03/2023 1250 /2023 0/2023  0,00  41,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ELICEIA MAIBUK 20/03/2023 1251 /2023 0/2023  0,00  15,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. FABIO MOREIRA DOS SANTOS 21/03/2023 1268 /2023 0/2023  0,00  40,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 21/03/2023 1271 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 21/03/2023 1272 /2023 0/2023  0,00  35,80  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 21/03/2023 1273 /2023 0/2023  0,00  35,90  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ISMAEL CAVALHEIRO DE MEIRA 21/03/2023 1276 /2023 0/2023  0,00  28,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 21/03/2023 1277 /2023 0/2023  0,00  45,40  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ELICEIA MAIBUK 21/03/2023 1279 /2023 0/2023  0,00  31,34  303 
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Empenhos Orçamentários por Desdobramento 

Estado do Paraná 

Exercício: 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Empenho Data Credor Valor Processo/Ano Programatica Valor Anulado 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JOICE ELAINE KURYLO 21/03/2023 1280 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 21/03/2023 1282 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 21/03/2023 1283 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 21/03/2023 1284 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 21/03/2023 1285 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  24/03/2023 1305 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 24/03/2023 1308 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 24/03/2023 1309 /2023 0/2023  0,00  31,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ISMAEL CAVALHEIRO DE MEIRA 24/03/2023 1311 /2023 0/2023  0,00  39,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ARI OSVALDO FERREIRA DE 28/03/2023 1440 /2023 0/2023  0,00  31,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 28/03/2023 1441 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JOICE ELAINE KURYLO 28/03/2023 1442 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. CLAUDEMIR MARTINS 28/03/2023 1446 /2023 0/2023  0,00  35,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. JAQUELINE DE CASSIA DE  28/03/2023 1448 /2023 0/2023  0,00  40,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 29/03/2023 1473 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. ITAMAR  PIRES GONÇALVES 29/03/2023 1474 /2023 0/2023  0,00  30,00  303 

Total do Desdobramento:  0,00  2.167,38 

339014 - 14 - 06 DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - SERVIDORES  
COMISSIONADOS 

Desdobramento: 

09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.14.00.00. VERONICA CASAVECHIA 16/03/2023 1240 /2023 0/2023  0,00  60,00  303 
Total do Desdobramento:  0,00  60,00 

339014 - 14 - 08 DESPESAS DE VIAGENS REALIZADAS EM REGIME DE RESSARCIMENTO - MEMBROS DE  
CONSELHOS 

Desdobramento: 

10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.14.00.00. BRUNO PIRES DOS SANTOS 02/03/2023 1003 /2023 0/2023  0,00  28,00  1000 
10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.14.00.00. MARIA LUIZA C.BISAIO 02/03/2023 1004 /2023 0/2023  0,00  28,00  1000 

Total do Desdobramento:  0,00  56,00 

Total Geral:  11.863,38  100,00 
Total Líquido:  11.763,38 
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EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2023 

Objeto: Alienação de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de CRUZMALTINA 
– Paraná. 

O Município de CRUZMALTINA - Paraná, através do LEILOEIRO OFICIAL, Luiz Barbosa de Lima 
Junior, JUCEPAR 10/030-L, realizará a venda de ativos inservíveis, ao final deste edital 
discriminados, através de leilão público oficial on-line. 

Todo o processo de realização do leilão será acompanhado pela Comissão Especial formada pelos 
servidores: Valdinei de Brito – Presidente, Denir Novais – Secretário, Renata Moreira Ferreira de 
Castro – Membro, nomeados pela Portaria Municipal nº 67/2022, de 23 de junho de 2022, conforme 
dispõe o art. 43, parágrafo 4º e art. 51 da Lei Federal 8.666 de 1993. 

O leilão será REALIZADO PELO LEILOEIRO OFICIAL acima descrito, em conformidade com o 
que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e suas modificações posteriores e será regido pelas 
disposições que seguem: 

1. LEILÃO - O leilão encerrará no dia 11 de maio de 2023, a partir das 09:00 horas no portal 
www.lbleiloes.com.br, somente On-line. 
A LB Leilões está situada na Avenida Brasil, nº 456, - centro - Ivaiporã- CEP: 86870-000, para quem 
queira obter informações e sanar duvidas pessoalmente. 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO LEILÃO –  Os interessados em participar do leilão 
deverão se cadastrar no sítio eletrônico www.lbleiloes.com.br com pelo menos 24 horas de 
antecedência, sob pena de não ser possível participar do certame; Após preencher as informações 
solicitadas no site, o participante receberá em seu e-mail a lista de documentos que deverá ser 
enviada para a finalização do cadastro; Somente após a entrega de todos os documentos o 
cadastro será finalizado e o participante estará apto a ofertar lances. 
Para estar apto a ofertar lances para a aquisição dos bens expostos no PORTAL LB LEILÕES 
www.lbleiloes.com.br, o interessado deverá ser capacitado para contratar, nos termos da legislação 
em vigor.  
Menores de 18 (dezoito) anos não serão admitidos a participar do leilão, salvo os emancipados. Os 
interessados em participar do leilão deverão estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto à 
Receita Federal,  
O participante deverá manter seus dados (endereço, números de telefones, endereço eletrônico (e-
mail)) atualizados no site www.lbleiloes.com.br. 
Os veiculos na condições de SUCATA somente poderão participar deste lotes pessoas jurídicas 
que comprovem o registro da empresa no ramo de desmontagem de veículo, perante o órgão 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal em que atuam, conforme previsto na Lei 
Federal nº 12.977/2014 e Resolução nº 611/2016 – CONTRAN, as quais deverão apresentar 
Certificado de registro da empresa no ramo de desmontagem de veículos, conforme previsto na Lei 
Federal nº 12.977/2014 e Resolução nº 611/2016 – CONTRAN; 
 

3. BENS - Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I do presente Edital e serão 
vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM GARANTIA, 
reservando-se ao Município de CRUZMALTINA - PR, o direito de liberá-los, ou não, a quem MAIOR 
LANCE oferecer bem como retirar, desdobrar ou reunir os bens em lotes, de acordo com o seu 
critério ou necessidade, por intermédio do Servidor Municipal. 

As fotos divulgadas no PORTAL LB LEILÕES são meramente ilustrativas, não servindo de 
parâmetro para demonstrar o estado dos bens ou influenciar a decisão de oferta de lances para 
arrematação de bens. 
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Os veículos leiloados na condição de SUCATA, sendo sucatas aproveitáveis e sucatas 
aproveitáveis com motor inservível (baixados no RENAVAM - Registro Nacional de Veículos 
Automotores), não podendo ser registrados ou licenciados e sendo absolutamente proibida a sua 
circulação em via pública, destinando-se exclusivamente para DESMONTE E 
REAPROVEITAMENTO comercial de suas peças e partes metálicas. 

Os motores sem identificação da sua numeração (S/N ou Inservível) não poderão ser 
comercializados, destinando-se exclusivamente para DESMONTE E REAPROVEITAMENTO 
comercial de suas peças e partes metálicas. O Arrematante é responsável pela utilização e destino 
final das sucatas e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação que esteja em 
desacordo com as restrições estabelecidas neste Edital, bem como pela comercialização delas na 
forma originalmente arrematada. 

Os veículos leiloados na condição de MATERIAIS FERROSOS PARA RECICLAGEM –
SUCATAS INSERVÍVEIS (baixados no RENAVAM – Registro Nacional de Veículos Automotores) 
deverão ser destinados exclusivamente para RECICLAGEM, não podendo ser registrados e/ou 
licenciados (sendo absolutamente proibida a sua circulação em via pública), ou ainda 
comercializados como peças ou partes metálicas. O Arrematante é responsável pelo destino final 
dos MATERIAIS FERROSOS PARA RECICLAGEM, inclusive a captação ambientalmente correta 
de fluídos, combustíveis e demais materiais e substâncias reconhecidos como contaminantes do 
meio ambiente, e responderá, civil e criminalmente, pelo uso ou destinação em desacordo com as 
restrições estabelecidas neste Edital. 

O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA 
RESPONSABILIDADE A VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, isentando o Município de 
CRUZMALTINA - PR e o PORTAL LB LEILÕES por eventuais vícios existentes no bem adquirido, 
inclusive por falta de peças.  

4. VISITAÇÃO - Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados a partir da 
publicação deste edital, no horário compreendido entre as 08h às 11h e das 13h às 17h, até o dia 
10 de  abril de 2023, no mesmo horário compreendido. Os interessados deverão entrar em contato 
com a Prefeitura de CRUZMALTINA - PR (43) 3125-2000 para agendamento de visita. 

Os lotes a serem apregoados neste leilão encontram-se localizados nos pátios da Prefeitura.  

Os lotes a serem apregoados estão devidamente descritos e caracterizados no Anexo I do 
presente Edital. 

5. LANCES - Os lances poderão ser ofertados através do PORTAL www.lbleiloes.com.br (Até a 
data do encerramento do leilão). 
Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas 
as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados 
em nenhuma hipótese. 

O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior 
lance ofertado. 

O PORTAL LB LEILÕES permite o recebimento de lances virtuais e em tempo real. 

O leilão será apregoado pelo leiloeiro em estúdio e transmitido O ÁUDIO de forma online pelo site 
www.lbleiloes.com.br, podendo ser acompanhado o áudio por meio do botão AO VIVO 
disponibilizado logo à frente do número do lote, mas o participante deverá ofertar seu(s) lance(s) 
na tela de lance de cada lote. 
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Atenção a tela de lance do cliente, a transmissão é apenas PARA EFEITO DE 
ACOMPANHAMENTO, não sendo ela utilizada para oferta ou tomada de decisão.  

Os lotes estarão abertos para recebimento de lances a partir da publicação e divulgação do edital 
no site, mas as ofertas de lances serão suspensas 10 minutos antes do início do leilão e novos 
lances só poderão ser registrados no lote que está sendo apregoado pelo leiloeiro. 

Sistemática: Será apregoado lote a lote. Os lances serão aceitos até o DOU-LHE UMA, registrado 
o DOU-LHE DUAS não será mais possível a oferta de lances. A venda se concretizará ao registro 
de VENDIDO pelo leiloeiro, sendo confirmada a venda para o maior lance registrado no sistema, 
desde que ocorra após transcorrido no mínimo 10 segundos do último lance recebido. 

6. PREÇO MÍNIMO DE VENDA DO BEM OU PREÇO DE RESERVA - É o valor mínimo 
estipulado pelo Município de CRUZMALTINA - PR para a venda do bem. O valor atribuído para o 
lance inicial exibido no PORTAL LB LEILÕES (“valor inicial do leilão” ou “valor de abertura”) é o 
preço mínimo de venda do bem (“valor reservado” ou “preço de reserva”). 
7. LANCES AUTOMÁTICOS - O Usuário poderá programar lances automáticos, de forma que, 
se outro usuário cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo lance para aquele 
Usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo definido pelo 
Usuário, com o objetivo de que o mesmo tenha certeza de que até o valor estipulado o seu lance 
será o vencedor. Os lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que forem 
programados. 
8. DA FORMA DE RECOLHIMENTO - Os pagamentos devidos pelos arrematantes serão 
sempre à vista e efetuados em valores individualizados, da seguinte forma:  
1) Pagamento à vista, do valor do bem arrematado, depósito identificado ou por transferência 
bancária (TED) na conta da Prefeitura Municipal CRUZMALTINA - PR, sendo: Banco do Brasil 
(Faxinal) – Agência: 2056-7 – Conta Corrente: 21269-5 – CNPJ: 01.615.393/0001-00.  
Não é aceito o envio de pagamento por PIX ao Município. 

2) Valor de 5% (cinco por cento) do lote arrematado, correspondente à comissão devida ao leiloeiro, 
pagos diretamente ao mesmo, da forma que a este convier, conforme disposto no artigo 24, do 
Decreto Federal n. 21.981/32 e artigo 53, §2, da Lei 8666/93, conta leiloeiro CPF: 397.601.709-49 
Banco do Brasil agencia 2631-X conta corrente 31015-8 ou chave PIX: 397.601.709-49. 

3) O ICMS (0,9% zero vírgula nove por cento), quando devido, deverá ser pago diretamente pelo 
arrematante ao Leiloeiro, o qual deverá apresentar ao Município de CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, a guia comprobatória do recolhimento, para liberação do bem arrematado. 

IMPORTANTE: OS PAGAMENTOS DO COMITENTE (PREFEITURA), DO LEILOEIRO E DO 
IMPOSTO (ICMS), DEVERÃO SER RECOLHIDOS EM ATÉ 1 (UM) DIA ÚTEL, A CONTAR DA 
ARREMATAÇÃO. 

9. RETIRADA - a) Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
desmontagem, remoção, transporte e impostos incidentes sobre os bens arrematados. Será(ão) 
disponibilizado(s) pelo Município de CRUZMALTINA - PR para ser(em) retirado(s) pelo(s) 
arrematante(s) / procurador(es), mediante entrega de Procuração com firma reconhecida, se for 
caso. 

b) O PORTAL LB LEILÕES não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) bem(s) 
arrematado(s) ao(s) arrematante(s). 

c) Da Retirada dos Veículos com DUT (Documento Único de Transferência). Somente a partir 
do 3º (terceiro) dia útil após a realização do Leilão e da confirmação do efetivo pagamento em conta 
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do Município do valor do lance ofertado e do valor devido à LB LEILÕES, inicia-se o prazo de 10 
(dez) dias úteis para a retirada do bem arrematado. 

d) Da Retirada dos demais lotes. Somente a partir do 3º (terceiro) dia útil após a realização do 
Leilão e da confirmação do efetivo pagamento em conta do Município do valor do lance ofertado e 
do valor devido à LB LEILÕES, inicia-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para a retirada do bem 
arrematado. 

Para efetuar a retirada do(s) bem(ns) arrematado(s) item 9, c) e d), o arrematante deverá 
agendar data e horário junto ao Município de CRUZMALTINA - PR, através do número de telefone 
(43) 3125-2000 com o servidor municipal Valdinei de Brito. 

No ato da retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá conferir o(s) referido(s) 
lote(s) natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) mesmo(s) estiver(em). Sendo 
constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser imediatamente informado, 
por escrito, ao Município de CRUZMALTINA - PR, ficando a retirada suspensa até que estejam 
solucionadas as eventuais dúvidas existentes. Não poderá o arrematante alegar qualquer 
irregularidade e/ou divergência após a remoção do(s) bem(ns). 

O arrematante deverá descaracterizar toda e qualquer identificação do Município de 
CRUZMALTINA - PR constante do bem arrematado. 

Na retirada do(s) bem(ns) arrematado(s), o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as normas 
internas de segurança estabelecidas pelo Município de CRUZMALTINA - PR   no que se refere à 
utilização de veículo apropriado, pessoal devidamente identificado e portando todos os 
equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo ao 
Município de CRUZMALTINA - PR qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer 
durante e em função das operações de carregamento e retirada. 

Se o(s) bem(ns) arrematado(s) não for(em) retirado(s) no prazo estipulado no item 8 – C) e 
D), será cobrada pela guarda do(s) mesmo(s) uma taxa de 1%/dia (um por cento), calculada sobre 
o valor da arrematação. Decorrido o período de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de liberação 
de retirada sem que o(s) bem(ns) tenha(m) sido retirado(s), o(s) mesmo(s) poderá(ão) ser 
vendido(s) para terceiros, sendo devolvidos ao arrematante, no prazo de até 03 (três) dias úteis a 
contar do término do prazo para retirada do(s) bem(ns), os valores pagos, descontados o valor 
devido pela guarda do(s) bem(ns), o valor devido à LB LEILÕES e multa de 20% (vinte por 
cento) do valor do lance ofertado. 

10. VEÍCULOS - Será de responsabilidade da Prefeitura de CRUZMALTINA - PR o pagamento 
dos débitos de eventuais multas de trânsito e IPVA relativos ao(s) veículo(s) apregoado(s), 
anteriores à data do leilão.  

IMPORTANTE: APÓS A TRANFERÊNCIA DO VEICULO PARA O COMPRADOR PODERÁ 
OCORRER A COBRANÇA DO IPVA (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES) PROPORCIONAL DO VALOR SOBRE OS MESES EM VIGÊNCIA DO ANO 
DE EXERCÍCIO. ESTE VALOR É DE RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE. 

Somente a partir do 3º (terceiro) dia útil após a realização do Leilão e da confirmação do 
efetivo pagamento em conta do Município do valor do lance ofertado e do valor devido à LB 
LEILÕES, inicia-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para a retirada dos veículos arrematados e 
a respectiva documentação de transferência (DUT) serão disponibilizados pelo Município 
de CRUZMALTINA - PR, para serem retirados pelo(s) arrematante(s)/procurador(es) 
mediante a apresentação da e fornecimento de cópia da Cédula de Identidade, CPF/MF e 
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Carteira Nacional de Habilitação, no caso de Pessoa Física, e Contrato Social ou Estatuto 
Social acompanhado de Ata de Eleição da Diretoria, no caso de Pessoa Jurídica, bem como 
de Procuração com firma reconhecida, se o caso.  

Deverá o arrematante transferir o(s) veículo(s) arrematado(s) para o seu nome nos 30 (trinta) dias 
subsequentes à entrega do(s) documento(s), bem como encaminhar cópia da documentação já 
transferida para a LB LEILÕES, contato@lbleiloes.com.br. Independentemente dessa 
providência, o Município de CRUZMALTINA - PR cientificará o DETRAN da(s) venda(s) ocorrida(s) 
através do envio de cópia do Documento Único de Transferência - DUT do(s) veículo(s) 
arrematado(s). Não sendo realizada a transferência do veículo no prazo acima estipulado, o 
Município de CRUZMALTINA - PR, poderá solicitar o bloqueio do mesmo junto ao órgão 
responsável.  

Correrão por conta dos arrematantes todas as despesas de transferência do(s) veículo(s) para o 
seu nome, inclusive despesas com serviços de terceiros, despachantes, taxas, vistorias e 
quaisquer outras necessárias, como emissão de segunda via de documentos, mesmo que 
decorrentes da indisponibilidade, perda ou extravio do DUT na Prefeitura.  

O PORTAL LB LEILÕES não tem qualquer responsabilidade pela entrega do(s) veículo(s) 
arrematado(s) e respectiva documentação ao(s) arrematante(s).  

11. INADIMPLÊNCIA - Caso o arrematante não pague o preço do bem arrematado e o valor 
devido à LB LEILÕES no prazo acima estipulado de 1 (um) dia útil, a arrematação ficará cancelada, 
devendo o arrematante pagar o valor devido à LB LEILÕES 5% - cinco por cento) e o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do lance ofertado, destinado ao Município de 
CRUZMALTINA - PR  e ao pagamento de eventuais despesas incorridas. Nesta hipótese, os 
dados cadastrais do arrematante poderão ser incluídos nos órgãos de proteção ao crédito. 

O arrematante inadimplente não será admitido a participar de qualquer outro leilão divulgado no 
PORTAL LB LEILÕES, pelo que seu cadastro ficará bloqueado. Caso sejam identificados cadastros 
vinculados a este cadastro bloqueado, os mesmos serão igualmente bloqueados.  

Caso o arrematante esteja com seu CPF/CNPJ em situação "suspenso/irregular" junto à Receita 
Federal ou com seu endereço desatualizado junto à Receita Federal e/ou SINTEGRA, ficará sujeito 
à perda do lote arrematado e dos valores pagos. 

Obs.: Em caso de inadimplência do lote então arrematado, fica o leiloeiro autorizado a acatar 
proposta de venda direta, sendo oportuna e conveniente à Administração, sob a devida 
anuência da comissão designada pela Portaria 067/2022, desde que respeite o valor mínimo 
do lote. 

12. SANÇÕES - O PORTAL LB LEILÕES, a seu exclusivo critério, poderá cancelar qualquer 
lance, sempre que não for possível autenticar a identidade do interessado, ou caso este venha a 
descumprir as regras estabelecidas neste Edital.  

13. SISTEMA - O interessado responderá civil e criminalmente pelo uso de equipamento, 
programa ou procedimento que possa interferir no funcionamento do PORTAL LB LEILÕES. 

O PORTAL LB LEILÕES não será responsável por qualquer prejuízo eventualmente acarretado 
aos interessados por dificuldades técnicas ou falhas no sistema da Internet.  

O PORTAL LB LEILÕES não garante o acesso contínuo de seus serviços, uma vez que a operação 
do PORTAL LB LEILÕES poderá sofrer interferências acarretadas por diversos fatores fora do seu 
controle.  
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No caso de desconexão do Leiloeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 
leilão, e permanecendo o mesmo acessível aos licitantes, a etapa terá continuidade para a 
recepção de lances, devendo o Leiloeiro, assim que for possível, retomar sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão persistir, e não for possível a sua retomada, por tempo superior a 30 
(trinta) minutos, a sessão poderá ser suspensa por prazo estipulado pelo leiloeiro com 
reinício em novo horário ou data e horário previamente fixados no site do leilão. 

14. MODIFICAÇÃO - O PORTAL LB LEILÕES poderá, a qualquer momento e a seu livre arbítrio, 
acrescentar, extinguir ou alterar alguns ou todos os serviços disponíveis no PORTAL LB LEILÕES. 

15. REGISTRO - Uma vez aceitas as regras estabelecidas neste Edital, o Usuário autoriza o 
respectivo registro perante Cartório de Registro de Títulos e Documentos, para que produza todos 
os efeitos legais, correndo por conta da LB LEILÕES os custos envolvidos. 

16. RECURSOS – Dos atos da Administração caberá recurso, por parte de qualquer licitante, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da lavratura da ata do leilão. 

O recurso será dirigido, por escrito, á autoridade superior municipal, por intermédio da que praticou 
o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dento do prazo de 5 ( cinco dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Eventual impugnação ao Edital deverá ser protocolada junto a 
Prefeitura Município de CRUZMALTINA - PR, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do leilão. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS - As dúvidas que surgirem durante o leilão serão analisadas pelo 
Servidor Municipal designado juntamente com a comissão de leilão e, a critério destes, repassadas 
à Procuradoria Geral do Município de CRUZMALTINA - PR. 

O Município de CRUZMALTINA - PR, através de seu representante, se reserva no direito de 
revogar, adiar ou anular o presente leilão, total ou parcialmente, desde que haja a devolução dos 
recursos comprovadamente empregados na arrematação do lote. 

A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do presente Edital 

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela comissão especial formada pelos 
servidores nomeados pela Portaria 067/2022, com base na legislação em vigor. 

 

CRUZMALTINA/PR, 31 de março de 2023. 

 

 

Natal Casavechia  

Prefeito(a) Municipal 
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ANEXO I 
RELAÇÕES DE BENS PARA LEILÃO 

LT DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

01 

Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE EX 
Ano de fabricação/modelo: 2000/2000 
Combustível: GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: KEH-1153 
RENAVAM: 0073.327711-0 
Proprietário: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e externa em ruim estado, faltando rodas e 
pneus, motor faltando peças. Possível remarcação de chassis. Não foi possível 
avaliar as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 500,00 

02 

Marca/Modelo: GM/CORSA SUPER 
Ano de fabricação/modelo: 2002/2002 
Combustível: GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: AKD-8314 
RENAVAM: 0077.868911-5 
Descrição do Bem (leiloeiro):Interna e Externa em regular estado, faltando peças. 
Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 1.000,00 

03 

Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 
Ano de fabricação/modelo: 2011/2011 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: ATS-6743 
RENAVAM: 0030.570874-0 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna em ruim estado, externa em regular estado, 
faltando peças. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais 
problemas do bem. 

R$ 2.400,00 

04 

Marca/Modelo: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 
Ano de fabricação/modelo: 2011/2011 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: ATS-6850 
RENAVAM: 0030.556904-0 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em bom estado, pneus ruins, chassis 
ok, motor faltando peças. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e 
demais problemas do bem. 

R$ 3.400,00 

05 

Marca/Modelo: /CHEVROLET CLASSIC LS 
Ano de fabricação/modelo: 2013/2014 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: AXR-1877 
RENAVAM: 0059.203356-2 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em péssimo estado, veiculo batido, faltando peças. 

R$ 400,00 

06 

Marca/Modelo: VW/NOVO GOL TL MCV 
Ano de fabricação/modelo: 2018/2018 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: BCA-8071 
RENAVAM: 0114.744501-7 
Situação do veículo: BLOQUEIO POR INDISPONIBILIDADE ADMINISTRATIVA - 
ACIDENTE - MEDIA MONTA 

R$ 800,00 
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Descrição do Bem (leiloeiro): Possui motor e câmbio. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

07 

Marca/Modelo: VW/KOMBI 
Ano de fabricação/modelo: 1997/1997 
Combustível: GASOLINA 
Cor: BRANCA 
Placa: AHC-3071 
RENAVAM: 0067.608652-7 
Proprietário: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em regular estado, sem motor, com 
câmbio. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas 
do bem. 

R$ 400,00 

08 

Marca/Modelo: M.BENZ/OF 1114 
Ano de fabricação/modelo: 1987/1987 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: BTT-8673 
RENAVAM: 0037.986232-8 
Espécie/Tipo: PASSAGEIRO / ONIBUS 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em ruim estado, com motor, sem cambio. Não foi 
possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 3.000,00 

09 

Marca/Modelo: SCANIA 
Ano de fabricação/modelo: 1984/1985 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: LYX-7820 
RENAVAM: 0026.088347-6 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em regular estado, motor Scania 111. 
Cor do veículo está divergente com registro no documento. Não foi possível avaliar 
as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 5.000,00 

10 

Marca/Modelo: VOLVO/B10M 6X2 
Ano de fabricação/modelo: 1996/1997 
Combustível: DIESEL 
Cor: PRATA 
Placa: AGQ-2493 
RENAVAM: 0066.562043-8 
Situação do veículo: BLOQUEIO POR INDISPONIBILIDADE ADMINISTRATIVA - 
ACIDENTE - MEDIA MONTA 
Descrição do Bem (leiloeiro): Frente batida, com motor, cambio e diferencial. Não foi 
possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 3.500,00 

11 

Marca/Modelo: IVECO/CITYCLASS 70C16 
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009 
Combustível: DIESEL 
Cor: AMARELA 
Placa: ARK-2584 
RENAVAM: 0014.859634-7 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em bom estado de conservação, 
faltando lanterna traseira. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e 
demais problemas do bem. 

R$ 5.000,00 

12 

Marca/Modelo: PUMA/4.T 
Ano de fabricação/modelo: 1990/1990 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: AAT-6032 
RENAVAM: 0052.385975-9 

R$ 1.000,00 
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Espécie/Tipo: CARGA / CAMINHAO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em ruim estado. Faltando motor, 
câmbio e Cardan. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais 
problemas do bem. 

13 

Marca/Modelo: VW/14-140 
Ano de fabricação/modelo: 1988/1988 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: AEZ-5442 
RENAVAM: 0052.190435-8 
Espécie/Tipo: CARGA / CAMINHAO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em regular estado, pneus ruins, 
parou funcionando. 

R$ 20.000,00 

14 

Marca/Modelo: M.BENZ/L 1318 
Ano de fabricação/modelo: 2007/2007 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: APJ-7787 
RENAVAM: 0094.123197-6 
Descrição do Bem (leiloeiro): Veiculo em bom estado, com aprox. 166.000 KM, parou 
funcionando com a cabine amaçada. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 50.000,00 

15 

Marca/Modelo: FORD/CARGO 1317 E 
Ano de fabricação/modelo: 2009/2009 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCA 
Placa: ASQ-6890 
RENAVAM: 0021.248436-2 
Espécie/Tipo: CARGA / CAMINHAO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em bom estado, pneus ruins, parou 
com problema de embreagem e espiga do cardan, para-choque dianteiro quebrado. 
Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 67.000,00 

16 

Marca/Modelo: TRATOR MASSEY FERGUNSSON 275 TURBO 
Ano de fabricação/modelo: 1993 
Combustível: DIESEL 
Cor: VERMELHO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em bom estado, pneus ruins, podendo estar faltando 
peças. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas 
do bem. 

R$ 16.000,00 

17 

Marca/Modelo: TRATOR MASSEY FERGUNSSON 275 
Ano de fabricação/modelo: 1998 
Combustível: DIESEL 
Cor: VERMELHO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em bom estado, pneus ruins, com aprox. 8.295 horas, 
podendo estar faltando peças. Não foi possível avaliar as condições de 
funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 16.000,00 

18 

Marca/Modelo: TRATOR MASSEY FERGUNSON 275 – BRANCO 
Ano de fabricação/modelo: 2001 
Combustível: DIESEL 
Cor: BRANCO 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em regular estado de conservação, pneus ruins, parou 
com problema de câmbio. Com 4.477 Hora no horimetro. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 17.000,00 

19 Marca/Modelo: TRATOR NEW HOLLAND 75E 
Ano de fabricação/modelo: 2007/2008 

R$ 32.000,00 

15
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Combustível: DIESEL 
Cor: AZUL 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em bom estado de conservação, faltando bomba do 
hidráulico, pneus ruins, motor MWM, com aprox. 2.960 horas no horimetro. Não foi 
possível avaliar as condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

20 

Marca/Modelo: MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120B 
Ano de fabricação/modelo: 1975 
Combustível: DIESEL 
Cor: AMARELA 
Descrição do Bem (leiloeiro): em regular estado de conservação, pneus ruins, 
faltando peças. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais 
problemas do bem. 

R$ 9.000,00 

21 

Marca/Modelo: MOTONIVELADORA TIANGONG – PY 1606G 
Ano de fabricação/modelo: 2012 
Combustível: DIESEL 
Cor: AMARELA 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em bom estado de conservação, rodas e lâmina fora 
do lugar, faltando peças, com motor CUMMINS. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 50.000,00 

22 

Marca/Modelo: PÁ CARREGADEIRA YUTONG 937H 
Ano de fabricação/modelo: 2010 
Combustível: DIESEL 
Cor: AMARELA 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em bom estado de conservação, parou com problema 
coroa e pinhão do diferencial (desmontado), problema na engrenagem do cubo da 
roda dianteira, para-brisa quebrado. 

R$ 50.000,00 

23 

Marca/Modelo: Plantio Direto TATU MARCHESAN PST PLUS 
Ano de fabricação/modelo: 2008 
Descrição do Bem (leiloeiro): Faltando peças, 7 linhas. Não foi possível avaliar as 
condições de funcionamento e demais problemas do bem. 

R$ 600,00 

24 Marca/Modelo: Roçadeira p/ trator 
Descrição do Bem (leiloeiro): Faltando diferencial e facão. 

R$ 300,00 

25 Marca/Modelo: 4 sucatas de veiculos 
Descrição do Bem (leiloeiro): 1 Fiat Tempra e 3 Fiat Tipo, sem motor e câmbio. 

R$ 400,00 

26 Marca/Modelo: 3 Cadeiras de Dentista 
Descrição do Bem (leiloeiro): Em bom estado de conservação. 

R$ 1.000,00 

27 

Marca/Modelo: M.BENZ/OF 1318 
Ano de fabricação/modelo: 1991/1991 
Combustível: DIESEL 
Cor: VERDE 
Placa: BTS-8185 
RENAVAM: 0043.214492-7  
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em regular estado, pneus ruins, 
parou funcionando. Não foi possível avaliar as condições de funcionamento e demais 
defeitos presentes.  

R$ 8.000,00 

28 

Marca/Modelo: IVECO/CITYCLASS 70C17 
Ano de fabricação/modelo: 2014/2014 
Combustível: DIESEL 
Cor: AMARELA 
Placa: AZI-2292 
Descrição do Bem (leiloeiro): Interna e Externa em bom estado, pneus bons, faltando 
lanterna traseira, para-choque dianteiro quebrado, parou funcionando. 21 lugares 

R$ 35.000,00 
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ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 

EDITAL Nº 001/2023 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CRUZMALTINA, no uso da 

atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal nº 297/2011, com suas 

alterações, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o 

Processo de Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Cruzmaltina, quadriênio 2024/2027, aprovado pela RESOLUÇÃO 

Nº 02/2023, do CMDCA local. 

 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA:  

1.1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei nº 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 170/2015 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 

assim como pela Lei Municipal nº Lei 297/2011, com suas alterações e 

Resolução nº 02/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Cruzmaltina, sendo realizado sob a responsabilidade deste e 

fiscalizado Ministério Público Estadual; 

1.2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o 

sufrágio universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do município, em 

data de 01 de outubro de 2023, sendo que a posse dos eleitos, e seus 

respectivos suplentes, ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024; 

1.3. Assim como forma de dar início, regulamentar e dar ampla publicidade ao 

Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar, 

quatriênio 2024/2027, TORNA-SE PÚBLICO o presente Edital, nos seguintes 

termos: 

17
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2. DO CONSELHO TUTELAR: 

2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança 

e do adolescente, sendo composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela 

comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) 

recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de escolha com 

os demais pretendentes; 

2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o 

exercício das atribuições contidas nos art. 18-B, par. único1, 90, §3º, inciso II, 

95, 131, 136, 191 e 194, todos da Lei nº 8.069/90, observados os deveres e 

vedações estabelecidos por este Diploma, assim como pela Lei Municipal nº 

297/2011, com suas alterações; 

2.3. O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Cruzmaltina visa preencher as 05 (cinco) vagas de titulares, assim 

como para seus respectivos suplentes; 

2.4. Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 170/2014, do 

CONANDA, a candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a 

composição de chapas, não podendo contar com apoio direto ou indireto de 

autoridades públicas ou políticas, sob pena de ter o registro da candidatura 

cassado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO 

DO CONSELHO TUTELAR:  

3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, e do art. 17, da Lei 

Municipal nº 297/2011, com suas alterações, os candidatos a membro do 

Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

                                                             
1 Incorporado pela Lei nº 13.010/2014. 
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a) Reconhecida idoneidade moral, comprovada através das certidões negativas 

do Cartório Civil, Criminal e da Vara da Infância e Juventude da Comarca; bem 

como, por outros documentos, segundo critério estipulados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, não estar com o nome o 

SPC e Serasa, conforme Resolução 002/2023 do CMDCA;  

b) Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

c) Residir no município, comprovada através de documento oficial;  

d) Estar no gozo de seus direitos políticos;  

e) Estar quites com as obrigações militares (para candidatos do sexo 

masculino); 

f) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho 

Tutelar; 

g) Ser brasileiro nato; 

h) Ter concluído o Ensino Médio; 

i) Possuir Carteira Nacional de Habilitação para conduzir veículo automotor, no 

ato da convocação para a posse, sem estar suspensa, vencida ou com 

restrição judicial ou administrativa; 

j) Avaliação psicológica, visando constatar a aptidão do candidato para o 

trabalho de Conselheiro Tutelar; a qual será realizada por profissional estranho 

ao quadro de servidores do Município; 

l) Somente poderá concorrer a vaga de Conselheiro Tutelar, o candidato que 

tiver conhecimento mínimo sobre o ECA, mediante a aplicação de uma prova 

de 40 questões, sendo 50% objetiva e 50% dissertativa da qual deverá ter o 

mínimo de 50% de acertos, conforme Resolução nº 170 do CONANDA; 

m) Não estar sendo processado criminalmente por crime ou contravenção 

penal e nem ter sofrido condenação judicial, transitada em julgado, nos termos 

do artigo 129, da Lei Federal 8.069/90; 

19
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n) Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do cargo 

de Conselheiro Tutelar, a qual deverá realizada por profissional estranho ao 

quadro de servidores do Município.  

o) Para fins de registro de candidatura será admitido o comprovante de que o 

candidato tenha iniciado oficialmente o processo para a obtenção da Carteira 

Nacional de Habilitação; 

3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da 

candidatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 

4.1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de 

dedicação exclusiva, durante o horário previsto no art. 42 da Lei Municipal nº 

297/2011, para o funcionamento do órgão, sem prejuízo do atendimento em 

regime de plantão/sobreaviso, assim como da realização de outras diligência e 

tarefas inerentes ao órgão; 

4.2. O valor do subsídios mensal do cargo de Conselheiro Tutelar será de: R$: 

1.565,98 (hum mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito 

centavos); e o valor do subsidio mensal do Presidente do Conselheiro Tutelar 

será de R$: 1.800,88 (hum mil e oitocentos reais e oitenta e oito centavos); 

4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal, recebera o 

valor da remuneração do cargo de Conselheiro, ficando-lhe garantidos:  

a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu 

mandato; o servidor efetivo não pode ficar mais de 02 anos afastado do cargo; 

b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento. 

 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 

5.1. São impedidos de servir no Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, 

ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por 

20
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afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei 

Federal nº 8.069/90 e art. 15, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA; 

5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar no Conselho Tutelar e que 

obtenham votação suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros 

lugares, considerar-se-á eleito aquele que tiver maior votação; o candidato 

remanescente será reclassificado como seu suplente imediato, assumindo na 

hipótese de vacância e desde que não exista impedimento; 

5.3. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade 

judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 

Infância e da Juventude da mesma comarca; 

5.4. É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o 

Conselheiro Tutelar que, no ato da inscrição, já tiver exercido, como titular, em 

dois mandatos consecutivos, período superior a 01(um) mandato e meio, 

considerando-se que:  

a) O mandato e meio previsto no art.6º., §2º. Da Res.170 do CONANDA 

corresponde ao prazo de 06 anos; 

b) E conselheiro tutelar aquele que tenha sido eleito mediante processo de 

escolha ou, no caso de suplente, que tenha assumido de forma definitiva, no 

decorrer do mandato, em caso de vacância, não sendo computadas eventuais 

substituições temporárias; 

c) É irrelevante o fato de o conselheiro tutelar que pretende a recondução ter, 

entre seus dois últimos mandatos, um que tenha a natureza de mandato-

tampão; 

D) É irrelevante ainda ter havido algum hiato temporal durante o efetivo 

exercício da titularidade nos dois últimos mandatos, não se considerando 

interrupção da titularidade o gozo de direitos sociais, tais como férias e 

licenças. 
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6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 

6.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente Edital, uma 

Comissão Especial de composição paritária entre representantes do governo e 

da sociedade civil, para a organização e condução do presente Processo de 

Escolha;  

6.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à 

relação dos candidatos inscritos; 

b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam 

os requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 

c) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para 

apresentação de defesa;  

d) Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das 

candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras 

diligências; 

e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da 

campanha aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão 

compromisso de respeitá-las, sob pena de indeferimento do registro da 

candidatura, sem prejuízo da imposição das sanções previstas na legislação 

local; 

f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam 

violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;  

g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de 

impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos; 

i) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação; 
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j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de 

todas as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo 

colegiado; 

k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do 

Poder Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos eleitores. 

6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, 

em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

7.1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o 

calendário anexo ao presente Edital; 

7.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 

suas atribuições, fará publicar editais específicos no Diário Oficial ou meio 

equivalente para cada uma das fases do processo de escolha de membros do 

Conselho Tutelar, dispondo sobre: 

a) Inscrições e entrega de documentos; 

b) Relação de candidatos inscritos; 

c) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a análise 

dos documentos; 

d) Relação definitiva dos candidatos considerados habilitados, após o 

julgamento de eventuais impugnações; 

e) Dia e locais de votação; 

f) Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração; 

g) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e 

h) Termo de Posse. 
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8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 

8.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-

se-á pela inscrição por meio de requerimento impresso e/ou formulário 

eletrônico, e será efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste 

Edital;  

8.2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social /do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Cruzmaltina, à Avenida Padre Gualter Farias 

negrão, nº 40, nesta cidade, das 08:30 às 11:00 horas, entre os dias 06 de abril 

de 2023 e 28 de abril de 2023. 

8.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena 

de indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes 

documentos: 

a) Carteira de identidade ou documento equivalente; 

b) Título de eleitor, com o comprovante de votação ou justificativa nas 04 

(quatro) últimas eleições; 

c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido 

condenado ou estar respondendo, como réu, pela prática de infração penal, 

administrativa, ou conduta incompatível com a função de membro do Conselho 

Tutelar; 

d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as 

obrigações militares; 

e) Comprovante de residência, mediante documento oficial.  

f) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, ou protocolo do início de processo 

de habilitação; 

g) 02 fotos 3x4 recentes; 

i) Comprovante que não consta no SPC e Serasa. 
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j) Comprovante da Conclusão do Ensino Médio, mediante a apresentação de 

cópia do histórico escolar; 

8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados 

será imediatamente comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-

limite para inscrição de candidaturas, prevista neste Edital; 

8.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé; 

8.6. Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também 

apresentados os originais ou existentes apenas em formato digital; 

8.7. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de 

documentos devem ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao 

Ministério Público; 

8.8. As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da 

inscrição são de total responsabilidade do candidato. 

 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

9.1. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial 

Eleitoral designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

análise da documentação exigida neste Edital, com a subsequente publicação 

da relação dos candidatos inscritos; 

9.2. A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão 

encaminhadas ao Ministério Público para ciência, no prazo de 05(cinco) dias, 

após a publicação referida no item anterior. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 

10.1. Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo 

de 05 (cinco) dias contados da publicação da relação dos candidatos inscritos, 

em petição devidamente fundamentada;  
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10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados 

serão notificados pessoalmente do teor da impugnação no prazo 04 (quatro) 

dias, começando, a partir de então, a correr o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar sua defesa; 

10.3. Decorridos os prazos do item anterior, será oficiado ao Ministério Público para os 

fins do artigo 139 do ECA. 

10.4. Havendo impugnação do Ministério Público, o candidato terá prazo de 03 

(três) dias para apresentar defesa, mediante intimação pelos mesmos meios de 

comunicação. 

10.5. A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e 

defesas apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos 

interessados a juntada de documentos e outras provas do alegado; 

10.6. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 03 (três) dias, contados do 

término do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, 

para decidir sobre a impugnação; 

10.7. Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará 

publicar edital contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a 

participarem do Processo de Escolha em data Unificada; 

10.8. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas 

devendo ser dada ciência aos interessados, para fins de interposição dos 

recursos previstos neste Edital;  

10.9. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso ao Plenário 

do CMDCA, no prazo de 03 (três) dias, contados da data da publicação do 

edital referido no item anterior; 

10.10. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a 

relação definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério 

Público; 
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10.11. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento 

apresentado, seja qual for o momento em que esta for descoberta, o candidato 

será excluído do pleito, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à 

autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal. 

 

11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 

11.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa 

locais, dar ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da 

publicação do presente Edital, incluindo informações quanto ao papel do 

Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação, dentre outras informações 

destinadas a assegurar a ampla participação popular no pleito; 

11.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através 

da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas 

de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, 

direta ou indiretamente, denotem tal vinculação; 

11.3. Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação 

da relação definitiva dos candidatos habilitados, prevista no item 10.8 deste 

Edital; 

11.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por 

analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas 

do Município, garantindo igualdade de condições a todos os candidatos; 

11.5. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, 

por meio de debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não 

causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular; 

11.6. As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, 

rádio, igrejas etc.) que tenham interesse em promover debates com os 

candidatos deverão formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a 

concorrer ao cargo de membro do Conselheiro Tutelar; 

11.7. Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos 

organizadores a todos os participantes e à Comissão Especial Eleitoral 
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designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência;  

11.8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos 

debates, zelando para que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos 

os candidatos nas suas exposições e respostas; 

11.9. É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de 

comunicação em geral (som de rua, jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, 

camisas, bonés e outros meios não previstos neste Edital; 

11.10. É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha 

eleitoral, sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova 

ataque pessoal contra os concorrentes; 

11.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em 

qualquer local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de 

pessoas portando instrumentos de propaganda caracteriza manifestação 

coletiva, com ou sem utilização de veículos; 

11.12. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro 

da candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a 

instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao 

candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

12. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

12.1. A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Município de 

Cruzmaltina realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08h às 17h, 

conforme previsto no art. 139, da Lei nº 8.069/90 e Resolução nº 152/2012, do 

CONANDA; 

12.2. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas 

pela Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis 

expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado do Paraná; 

12.3. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do 

28

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/04/2023 às 22:19:58

                            28 / 37



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 10 de Abril de 2023                                                                                             Edição Nº: 856

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-2017 

cmdca_cruz@hotmail.com 

CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 

 

13 

Especial Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça 

Eleitoral em sua confecção;  

12.4. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, 

codinomes, fotos e número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar; 

12.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo 

fornecido pela Comissão Especial Eleitoral, nas quais serão registradas 

eventuais intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de 

eleitores votantes em cada uma das urnas; 

12.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a 

votação; 

12.7. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital 

como forma de identificação;  

12.8. O eleitor poderá votar em apenas um candidato; 

12.9. No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que 

contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor ou lançados a 

lápis serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme 

previsto no regulamento da eleição; 

12.10. Será também considerado inválido o voto: 

a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado; 

b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação; 

c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial; 

d) que tiver o sigilo violado.  

 

12.11.Encerrada a votação, se procederá imediatamente à contagem dos votos 

e sua apuração, sob responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, mediante fiscalização do Ministério Público. 

12.12. A medida que os votos forem sendo apurados os candidatos poderão 

apresentar impugnação devidamente fundamentada que serão decididas pela 

Comissão Especial Eleitoral, ouvido o Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 
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12.13. Após o período de votação e apuração dos votos, será aberto prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para que os candidatos possam apresentar razões de 

recursos contra o resultado da votação ou apuração e o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente terá o prazo de 72 (setenta e duas) 

horas para decidir sobre os eventuais recursos. 

12.14. Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) 

candidatos mais votados, ressalvada a ocorrência de alguma das vedações 

legais acima referidas, sendo os demais candidatos considerados suplentes 

pela ordem de votação; 

 

12.15. Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério 

previsto na Lei Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade 

mais elevada.  

 

13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE 

ESCOLHA: 

13.1. Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao 

candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 

13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que 

acarretem vantagem indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o 

transporte de eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei 

Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, importam na violação 

do dever de idoneidade moral que se constitui num dos requisitos elementares 

das candidaturas; 

13.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos 

itens anteriores, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, 

terão cassado seu registro de candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo 

da apuração da responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros 

que com eles colaborem; 
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13.4. Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária 

do CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de 

posse, após a instauração de procedimento administrativo no qual seja 

garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

 

14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:  

14.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará 

relatório ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio 

equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar 

e seus respectivos suplentes, em ordem decrescente de votação.  

 

15. DA DIPLOMAÇÃO EPOSSE: 

15.1. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida 

pelo Presidente do CMDCA local, no dia 10 de janeiro de 2024, conforme 

previsto no art. 139, §2º, da Lei nº 8.069/90; 

15.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar 

posse, pelo menos, 05 (cinco) suplentes, também observada a ordem de 

votação, de modo a assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em 

caso de férias, licenças ou impedimentos dos titulares. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral 

dele decorrentes serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais de 

imprensa, no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, bem como 

afixadas no mural da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores, na sede 

do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Referência de Assistência Social 

(CRAS), Postos de Saúde e Escolas da Rede Pública Municipal; 
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16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, 

observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei 

Municipal nº 297/2011, com suas alterações; 

16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação 

de todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em 

data unificada dos membros do Conselho Tutelar; 

16.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes 

credenciados perante a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo 

desenrolar do processo de escolha, incluindo as cerimônias de lacração de 

urnas, votação e apuração; 

16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes 

do pleito, 01 (um) representante por local de votação e 01 (um) representante 

para acompanhar a apuração dos votos e etapas preliminares do certame; 

16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de 

relatório final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 

16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na 

exclusão do candidato ao processo de escolha. 

Publique-se 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário e Câmara 

Municipal locais 

Cruzmaltina, 31 de março de 2024 

 

Bruna Danielli Marqueti Machado Cazavechia  
Presidente do CMDCA 

 
ANEXO 

 

Calendário Referente ao Edital nº 001/2019 do CMDCA 

32

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 10/04/2023 às 22:19:58

                            32 / 37



 

  

 
 

  

 

 Cruzmaltina, Segunda-Feira, 10 de Abril de 2023                                                                                             Edição Nº: 856

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Av Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-2017 

cmdca_cruz@hotmail.com 

CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 

 

17 

 

1 - Publicação do Edital: 06/04/2023; 

2 - Inscrições na sede do CMDCA das 08:30 às 11:00 horas, entre os dias 06 

de abril de 2023 e 28 de abril de 2023. 

3 - Análise dos Requerimentos de inscrições: de 28/04/2023 a 12/05/2023; 

4 - Publicação da lista dos candidatos com inscrições deferida: 15/05/2023; 

5 - Prazo para recurso/impugnação de 16/05/2023 a 22/05/2023; 

6 - Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão 

notificados pessoalmente do teor da impugnação no prazo 04 (quatro) dias 

(23/05/2023 a 29/05/2023), começando, a partir de então, a correr o prazo de 

03 (três) dias para apresentar sua defesa (30/05/2023 a 01/06/2023); 

6.1. Havendo impugnação do Ministério Público, o candidato terá prazo de 03 

(três) dias para apresentar defesa, mediante intimação pelos mesmos meios de 

comunicação. 

7 - Análise dos recursos pela Comissão Especial Eleitoral: de 02/06/2023 a 

16/06/2023; 

8 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista preliminar dos 

candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética: 03/07/2023; 

9 - Abertura de prazo para recurso à Plenária do CMDCA: 04/07/2023; 

10 - Julgamento dos recursos pelo CMDCA: 05/07/2023; 

11 -  Prova Eliminatória 25/06/2023. 

12 - Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos 

candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética (e início do prazo para 

realização da campanha eleitoral pelos candidatos): 06/07/2019; 

13 - Dia da votação: 01/10/2023; 

14 - Divulgação do resultado da votação: 02/10/2023; 
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15 - Prazo para impugnação do resultado da eleição: de 02/10/2023 a 

03/10/2023; 

16 - Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 06/10/2023; 

17 - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da 

eleição: 09/10/2023; 

18 - Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra 

resultado da eleição: de 10/10/2023 a 16/10/2023; 

19 - Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 20/10/2023; 

20 - Proclamação do resultado final da eleição: 23/10/2023;  

21 - Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2024. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

 
 O Prefeito do Município de Cruzmaltina, NATAL CASAVECHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 001/2022 
de 04/07/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Município, Edição n.º 655, de 
04/07/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante 
do Edital  de Homologação de Resultado, nº 012/2022 publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 752 de 11/11/2022, para comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias 
Negrão, Nº 40, Cruzmaltina, Estado do Paraná, a partir de 11/04/2023  a  20/04/2023, das 
08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo: (Obs. Apenas em 
dias úteis) 
 
 
Classif. 
final 

Insc. Nome Pont. Cargo 

03 178479 PEDRO PINTO DE MELO 66,00 GARI 
 
 
 
Os candidatos convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de convocação,  
munidos dos documentos que seguem abaixo para contrataçao imediata, sendo que o 
descumprimento  
deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial 
ou extra  
judicial com relação a presente convocação 
 

DOCUMENTOS EXIGIDOS : 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
b)  CPF e fotocópia;  
c)  CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  
d)  Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do 
respectivo conselho; ( se for exigido para o cargo) 
e)  Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f)  Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 
(até 45 anos);  
g)  Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 
ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral;  
h)  Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  
i)  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  
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j)  Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do 
cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
k)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
l)  Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

M) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do candidato; 
m)  Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia;  
n)  Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado;  
o)  Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 
da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 
constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração.  
p)  Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão;  
q)  Abertura de Conta Bancária na Agencia Bradesco de Cruzmaltina. 
r)  O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS DEZ (10) DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRES. 

  
 
 
 

___________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO DE CRUZMALTINA 
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